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Ata nº 002/2019 

 

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (2019), 

às nove horas e cinquenta e dois minutos (9h52min), reuniu-se em Sessão 

Ordinária da Câmara Municipal de Morro Redondo com a presença dos 

senhores Vereadores Sílvia Augusta Wahast Islabão, Thiarles Schneider, 

Daniel Gularte, Márcio Ribeiro Zanetti, Marcos Pereira, Jorge Laudenir de 

Ávila, Neri Leal, Luis Fernando Dutra Soares e Zelodir Ataíde Novack. 

Constatada a existência de quorum, a Presidente Vereadora Sílvia Augusta 

Wahast Islabão, declara abertos os trabalhos, solicitando ao 1º Secretário 

Vereador Daniel Gularte que proceda a leitura da Ata da última Sessão 

Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade. RESUMO DE 

EXPEDIENTE: COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – Encaminha exemplar do Relatório de 

atividades da Comissão do exercício 2017-2018. COMISSÃO DE SAÚDE 

E MEIO AMBIENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – Encaminha 

exemplar do livro “Agricultura Familiar, Produção de alimentos Saudáveis 

e Preservação Ambiental – Relatório Verde 2018”. DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MORRO REDONDO: GABINETE – Encaminha 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária, contas de gestão do 

Presidente da Câmara e balanço Orçamentário e relatório de gestão fiscal 2º 

semestre/2018. GABINETE – Encaminha balanço/2018. SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO – Convida 

para o Encontro da Abertura do Ano Letivo de Rede Municipal de Ensino 

de Morro Redondo, no dia 18 de fevereiro de 2019, no horário das 13:30h, 

no Centro de Eventos Valdino Krause. SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL – Solicita agendamento para o dia 

12/02/2019, a apresentação do Relatório de Gestão – Anexo II 

(Financeiro), referente ao 3º Quadrimestre/2018 (período entre 01 de 

dezembro a 31 de dezembro de 2018). A Presidente encaminha as 

Comissões Técnicas Permanentes o Projeto de Lei de nº 06/2019, constante 

no Resumo de Expediente. GRANDE EXPEDIENTE: Inscritos os 

Vereadores Thiarles Schneider, Silvia Augusta Islabão, Neri Leal e Daniel 

Gularte. Usando seu espaço o Vereador Thiarles propõe ao plenário a 

inclusão na ordem do dia do Projeto de Lei de nº 06/2019, a suspensão da 

sessão para as Comissões darem seus pareceres, bem como a realização de 

uma Sessão Extraordinária, para votação final do mesmo. Aproveitando a 

oportunidade agradece a Presidente desta Casa pela Confiança, 

oportunidade e autonomia em dar seguimento ao Projeto Câmara Itinerante 
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neste ano. Informa que já está organizando e que na próxima sessão 

informará a data e local a ser realizada a mesma. O Vereador Marcio usa a 

palavra e comunica que a Comissão solicitou a presença do Secretário de 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto para melhores esclarecimentos 

quanto ao projeto de Lei de nº 06/2019. Com a palavra o Vereador Neri 

primeiramente deseja que seja um ano de sucesso para todos os 

Vereadores. Gostaria neste momento de propor a Presidente desta Casa que 

seja solicitado ao Executivo um relatório do ano anterior referente ao turno 

único do Executivo, para esclarecimento se ouve ou não retorno aos cofres 

públicos com a aplicação deste horário. Acha que este horário de 

expediente além de prejudicar o comércio local, dificulta também aos 

agricultores que necessitam dos serviços deste órgão público. No seu ponto 

de vista, está causando prejuízo aos cofres públicos, até porque está sendo 

pago hora extra. Gostaria de solicitar a Presidente desta Casa, se houver a 

possibilidade, providências quanto a compra de aparelhos telefônicos para 

os vereadores usarem nos trabalhos de Vereador. Também gostaria de saber 

se o Hospital recebeu a sobra do dinheiro da Câmara do final do exercício 

de 2018, conforme aprovação do plenário. Com a palavra o Vereador 

Daniel, primeiramente em resposta ao Vereador Neri quanto a questão do 

repasse do recurso da Câmara ao Hospital, informa que devido à falta de 

documento não havia sido realizado ainda, mas que talvez hoje já esteja o 

problema resolvido. Outro assunto que gostaria de informar é que foi 

liberado através de emenda parlamentar, o valor de cento e setenta mil reais 

para a Compra de uma Ambulância para o Município, pelo Deputado 

Federal Ronaldo Nogueira. Em aparte o Vereador Neri diz que não adianta 

ter ambulância, pois a informação que obteve é de falta de motorista. Na 

campanha houve promessa da permanência de uma ambulância para a 

região do Açoita Cavalo. O Vereador Daniel informa que se encontra 

disponível no Hospital, uma ambulância com um motorista e também 

existe um segundo de reserva, caso venha ocorrer outra emergência. O 

Vereador Thiarles em aparte esclarece que dos noventa mil reais da Câmara 

de Vereadores, repassados aos cofres públicos no final do exercício de 

2018, cinquenta e seis mil foi destinado ao hospital e o restando foi para 

Educação.  Com a palavra a Presidente Vereadora Sílvia informa que foi 

encaminhado ao Executivo um ofício solicitando uma audiência pública 

para esclarecimentos sobre o turno único, junto a esta Casa e a População 

com apresentação de relatórios e os resultados obtidos da administração. 

Portanto ficou marcado para dia 28 de fevereiro às 19 horas a realização 

desta audiência, com a presença do Prefeito e Secretários Municipais e 

estão todos convidados. Solicitou ao Vereador Thiarles para atender a 
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demanda da Câmara Itinerante, por ser o criador do Projeto e também por 

estar a par das localidades que ainda não foram realizadas. Quanto as metas 

que pretende atingir neste ano de 2019, já está vendo a questão da 

transmissão das Sessões Ordinárias, via rádio. A princípio segundo 

informações do Tribunal de Contas, a Rádio Bonfim FM de Morro 

Redondo, por ser comunitária e não visar lucro, a Câmara terá dificuldade 

para efetuar o pagamento da prestação de serviço a esta emissora, mas já 

está vendo com o Assessor Jurídico desta Casa a possibilidade da 

transmissão via UEB, tendo em vista que já existe em outras Câmaras. 

Com relação a ajuda de custo aos Vereadores, quanto a manutenção de suas 

despesas no desempenho da função, está vendo o amparo legal para 

subsidiar algum auxílio.  Também gostaria de informar que será subsidiado 

com meia diária aos Vereadores que se deslocarem aos municípios 

vizinhos, desde que houver comprovado através de documento de amparo 

legal, que estiveram a serviço do Legislativo. ORDEM DO DIA. A 

Presidente coloca em discussão e votação as solicitações do Vereador 

Thiarles feitas no Grande Expediente, as quais foram aprovadas por 

unanimidade. Logo a Presidente suspende a Sessão às dez horas e quarenta 

e dois minutos e reabre as onze horas e vinte e três minutos. Tendo a 

Comissão de Constituição e Justiça, a Comissão de Orçamento e Finanças e 

a Comissão de Educação, Saúde e Meio Ambiente apresentaram pareceres 

pela aprovação ao Projeto de Lei de Lei de nº 06/2019 que “ALTERA A 

REDAÇÃO DOS INCISOS I, II, III, IV E VII DO ART. 1º DA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.190/2018 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018”. 

Discutidos e votados os pareceres foram aprovados por unanimidade e o 

Projeto discutido e votado artigo por artigo, foi aprovado por unanimidade 

em 1ª votação. INDICAÇÃO: - VEREADOR MÁRCIO ZANETTI – 

Indica ao Executivo Municipal através da Secretaria de Desenvolvimento 

Rural, a criação de uma horta urbana municipal. Em discussão, o Vereador 

Márcio diz que com este projeto serão beneficiadas famílias que não 

possuem emprego no município e o cadastro do mesmo será feito pela 

EMATER e Secretaria da Agricultura, O Vereador Luis Fernando elogia a 

atitude do Vereador e propõe ao mesmo que o realize através de Projeto de 

Lei. Votada a indicação foi aprovada por unanimidade. VEREADORES 

THIARLES SCHNEIDER e JORGE LAUDENIR DE ÁVILA – Indicam 

ao Executivo Municipal através da Secretaria do Obras, a necessidade da 

implantação de uma faixa elevada em frente ao abrigo de passageiros de 

ônibus na Avenida Jacarandá nas imediações da residência de número 364 

a 368. Discutida e votada a indicação foi aprovada por unanimidade. Não 

havendo Comunicação de Líder e nada mais a tratar, a Presidente convoca 
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os senhores Vereadores para a próxima Sessão Ordinária a realizar-se dia 

doze (12) de fevereiro, às nove horas e trinta minutos (9h:30min.) e encerra 

a presente as onze horas e quarenta e três minutos (11h:43min.). E, para 

constar, lavrou-se a presente ata que após lida e aprovada, será assinada 

pelo Secretário, bem como pela Presidente desta Casa Legislativa. _______ 

 

 

 

        Presidente                                                          Secretária 
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